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SAO  JOAO DO 

PARAÍSO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 DO 
CONTRATO N° 59/2025 - PMSJP/MA, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO E A 
EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE  SAD  JOÃO DO PARAÍSO/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o ri° 01.597.629/0001-23, por intermedio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua do Comercio, s/n, bairro Centro,  Sao  João do Paraíso — 
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de  Sande  Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de Franga, portadora da Cédula 
de Identidade n° 2610972, SSP/PI e do CPF ri) 600356123-80, a seguir denominada CONTRATANTE, resolve modificar 
unilateralmente o Contrato 	59/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto e a Contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias do Município de  Sao Joao  do Paraíso - MA, 
originado do Processo Administrativo n.° 56/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes  ãs  disposições constantes na Lei 
n° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente termo de apostilamento  tern  como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo 
da plena responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão da inscrição do CNPJ do Fundo Municipal de  Sande,  
que passa a constar támbem o CNPJ n.° 14.588.101./0001-30. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referenda as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 04— Fundo Municipal de Saúde 
Função 10—  Sande  

Subfunção 301 — Atenção Básica 
Programa 0210 —  Gestic)  em  Sande  Básica 

Projeto/Atividade: 

2028— Manutenção do Programa  Sande  Bucal-PSB 
2029 — Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030 — Manutenção Assistencia Fannaceutica Básica 
2031 — Manutenção do Fundo Municipal de  Sande  
2032 — Manutenção do Programa  Sande  da Familia — PSF 
2033 — Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria 
2034— Manutenção do ProgramaAgentes Conatuntarios de Sande-PACS 
2068— Manutenção do  NAM?  

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 — Material de consumo 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais clausulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n° 59/2025 - PMSJP/MA, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

São João do Paraiso /MA, 30 de maio de 2025. 

CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Saúde  

Marisa  Elanne Damasceno de França 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 
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Unidade Orçamentaria 04- Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 - Saúde 

Subfunção 301 - Atenção Básica 

Programa 0210- Gestão em Saúde Básica 

Projeto/AtiVidade: 

2028 - Manutenção do Programa  Saida  Bucal-P53 
2029- Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030 - Manutenção Assistencia Farmaceutica Básica 
2031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2032 - Manutenção do Programa Saúde da Familia - PSF 
2033- Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria 
2034- Manutenção do ProgramaAgentesComunitarios de Saúde-PACS 
2068- Manutenção do NÍASE 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n9  127/2025 - PMSJP/MA, permanecendo válidas e 

inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 

São João do Paraíso/MA, 30 de maio de 2025. 

CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 
Mansa Elanne Damasceno de França 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7a357f7535dda619a4605e00e6ee783e 

TERMO DE APOSTRAMENTO N2 01 DO CONTRATO N2  5912025- PMSJP/MA 

TERMO DE APOSTILAMENTO N9  01 DO CONTRATO N9 59/2025 - PMSJP/MA, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO E A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 01.597.629/0001-23, por intermedio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE, com sede na Rua do Comercio,  sin,  bairro Centro, São João do Paraíso - MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde 

Sra. Mansa Elanne  Damascene  de França, portadora da Cédula de Identidade n°2610972, SSP/PI e do CPF n°600356123-80, a seguir denominada 

CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato n2  59/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto 6.  a Contratação de empresa para 

aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias do Município de  Sao  João do Paraíso - MA, originado 

do Processo  Administrative  n.g 56/2025— PMSJP/MA, submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei n° 14.133/21, e suas alterações 

posteriores e as cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo da plena 
responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão da inscrição do CNP) do Fundo Municipal de Saúde, que passa a constar támbem o 

CNPJ n.2  14.588.101./0001-30. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. Inclui-se no Contrato em referência as seguintes dotação orçamentaria: 

Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 04- Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 - Saúde 

Subfunção 301 - Atenção Básica 

Programa 0210- Gestão em Saúde Básica 
2028- Manutenção do Programa  Saida  Bucal-PSB 
2029- Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030 - Manutenção Assistencia Farmaceutica Básica 
2031 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2032 - Manutenção do Programa Saúde da Familia - PSF 
2033- maggegrigao do Programa de Vigilangia SaMtaria 
2034- Manutenção do ProgramaAgentes Comunitanos de sal-Foe-F/4(.5 
2068 - Manutenção do NASF 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais clausulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n9  59/2025 - PMSJP/MA, permanecendo válidas e 

inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.  

Sao  João  do Paraiso/FAA, 30 de malt) de 2025. 
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CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de  Saida 
Marisa  Elanne Damasceno de França 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 8e6a7a8ee997d5ed631ed8c506b6d068 

TERMO DE APOSTILAMENTO N2  01 DO CONTRATO N2  97/2025 - PMSJP/MA 

TERMO DE APOSTILAMENTO F12  01 DO CONTRATO N2  97/2025 - PMSJP/MA, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO E A EMPRESA  ALPHA COMPANY  EIRELL 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, inscrito no CNN/ME sob o n° 01.597.629/0001-23, por intermedio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na Rua do Comercio, n° 150, bairro Paraíso, CEP: 65.973-000, São  Joao  do Paraíso - MA, inscrita no 

CNPUMF sob o IV 01.597.629/0001-23, neste ato representada pelo, Sr. ZAGIUEU DA SILVA CASTRO, portador da Cédula de Identidade n° 

000071726396-7 - SSP/MA e do CPF n°641.201.633-34, e por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua do Comercio,  

sin,  bairro Centro, São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o  rig  01.597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de 

Saúde Sra.  Marisa  Elanne Damasceno de França, portadora da Cédula de Identidade n°2610972, SSPRI e do CPF n9  600356123-80, a seguir 

denominada CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o Contrato nu 97/2025 - PMSJP/MA, cujo o objeto é a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de limpeza em geral, higiene e utensílios para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, originado do Processo Administrativo n.° 28/2025 — PMSJP/MA, submetendo-se as partes as disposições 
constantes na Lei n2  14.133/21, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente termo de apostilamento tem como objeto a modificação unilateral, por parte da Administração, sem prejuízo da plena 
responsabilidade da CONTRATADA, tendo em vista a inclusão da inscrição do CNFij do Fundo Municipal de  Sande,  que passa a constar o CNPJ n.2  
14.588.101./0001-30. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. Incl ui-se no Contrato em referência as seguintes dotação orçamentária: 

Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 04- Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 -  Sande  

Subfunção 301 - Atenção Básica 

Programa 0210 - Gestão em Saúde Básica 

Projeto/Atividade: 

2028 - Manutenção do Programa  Saida  Bucal-PSB 
2029- Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
2030 - Manutenção Assistencia Farmaceutica Básica 
2031 - Manutenção do Fundo Municipal de  Sande  
2032 - Manutenção do Programa Saúde da Familia - PSF 
2033 - Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria 

034- Manutenção do ProgramaAgentes Comunitarios de Saúde-PACS 
2068 - Manutenção do NASF 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato n2  97/2025 - PMSJP/MA, permanecendo válidas e 

inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.  

Sao  João do Paraiso/MA, 30 de maio de 2025 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Zaqueu da Silva Castro 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento 

CONIRATANTE 

Secretaria Municipal de  Sande  
Mansa Elanne Damasceno de França 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 2e502ae437541e71a912c701fa5e0975 
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